
  

 
 

ERRATA DO EDITAL DE QUARTA CONVOCAÇÃO - CARGOS DE AGENTE 

CONTROLADOR DE TRÂNSITO E VIGIA. 

  

         A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, por meio deste Edital, e em atendimento ao disposto no item 10 do Edital 005-2024 

do Processo Seletivo Simplificado, visando a Contratação Temporária e Criação de 

Cadastro de Reserva, em sua publicação no dia 11 de dezembro de 2024, a fim de atender 

as necessidades  temporárias de excepcional interesse público, na forma do artigo 37, IX, 

da Constituição Federal, bem como da Lei Municipal 2.096/2018, CONVOCA os candidatos 

nas colocações, conforme os Anexos I, para comparecerem ao  local  e horários 

discriminados abaixo: 

 

• Sede da Secretaria Municipal de Segurança Pública, localizada à Avenida 
General Bruno Martins – RJ 140, s/nº, Bairro Vila Industrial – Arraial do 
Cabo. 

 

Cargo 
Colocação 

Dia e Horário  
Geral 

Agente Controlador de Trânsito 142º ao 162º 
03/12/2025 e 04/12/2025  

 09h às 11h30min e 14h às 16h30min 

 
Vigia 

 
89º ao 100º 

 
03/12/2025 e 04/12/2025  

 09h às 11h30min  e 14h às 16h30min 

 

Outrossim, é importante frisar que os candidatos aprovados, conforme Edital de 

Classificação Final, publicado no dia 30 de dezembro de 2024, somente poderão assumir 

as vagas de contratação temporária caso atendam às seguintes exigências: 

a. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da convocação; 

b. Estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino) e 

eleitorais; 

c. Possuir a escolaridade exigida para o cargo em que se inscreveu; 

d. Apresentar todos os documentos solicitados pela Prefeitura Municipal de 

Arraial do Cabo. 

Além disso, os candidatos deverão apresentar, no local, data e horário 

designado, originais e cópias dos seguintes DOCUMENTOS: 

a. Comprovante de habilitação (escolaridade) para o cargo em que se inscreveu, 

(conforme estabelecido no Anexo II do Edital 005-2024 do dia 11 de dezembro de 2024); 



  

b. Cédula de Identidade; 

c. Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

d. Título de Eleitor; 

e. Comprovante de quitação eleitoral emitida no site do Tribunal Superior 

Eleitoral; 

f. Certificado de Reservista - candidato masculino (até 45 anos); 

g. Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP; 

h. Carteira de trabalho; 

i. Comprovante de endereço residencial; 

j. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

k. Comprovante de registro em Órgão de Classe, nos casos em que se aplicar; 

l. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos; 

m. Apresentar atestado médico, comprovando boa saúde física e mental e 

aptidão para o desempenho da função; 

n. Laudos Médicos nos moldes solicitados no item 2.20 do Edital do dia 11-12-

2024 – para pessoa com deficiência (PCD); 

o. Apresentar as certidões de antecedentes criminais da Justiça Estadual 

(https://certidaocacciifppcerj.detran.rj.gov.br/) e Justiça Federal (servicos.pf.gov.br/epol-

sinic-publico/); 

Importante se faz mencionar que fora convocado um número maior de 

classificados do que o quantitativo de vagas momentaneamente existentes, tendo 

em vista, possíveis ausências à convocação: 

a. Os candidatos remanescentes permanecerão no cadastro de reserva 

para preenchimento de vagas posteriores; 

b. Não será permitida a permanência de acompanhantes ou pessoas estranhas 

no local de atendimento aos candidatos; 

c. Na impossibilidade de sua presença, o candidato deverá constituir procurador 

legalmente estabelecido, para promover a escolha da vaga;  

https://certidaocacciifppcerj.detran.rj.gov.br/


  

d. O candidato que não comparecer na data prevista para a apresentação de 

documentos, será considerado desclassificado.  

Arraial do Cabo, 26 de novembro de 2025. 

Carolina Fraser Lima de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração 

Marcelo Magno Felix dos Santos 

Prefeito Municipal 

 
 
 


